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Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a seguinte alte-
ração: Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com as seguintes altera-
ções: Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto; Decreto-Lei n.º 70-A/2000,
de 5 de Maio; Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio.

Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de Abril, com a seguinte alteração:
Decreto-Lei n.º 29/2000, de 13 de Março.

Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, com a seguinte alteração:
Declaração, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 100, de
30 de Abril de 1984, 3.º suplemento.

9.3 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos e será avaliada numa escala de
0 a 20 valores.

A entrevista profissional de selecção constará dos seguintes facto-
res:

a) (MD) — Motivação e disponibilidade — onde serão ponderados
os factores invocados para a candidatura e a disponibilidade imediata,
bem como o sentido vocacional para o exercício da função a que se
candidataram;

b) (CPAF) — Conhecimento e perfil adequado da função — onde
serão considerados os conhecimentos profissionais adequados ao de-
sempenho da função e capacidade de adaptação aos mesmos;

c) (SI) — Sentido de iniciativa — onde será ponderado o poder de
iniciativa própria que o candidato detém, perante uma situação que
tenha que decidir de imediato;

d) (EP) — Experiência profissional — onde será ponderada toda a
experiência profissional adquirida e constante no seu currículo profis-
sional.

Fórmula da entrevista profissional de selecção:

EPS =
 MD + CPAF + SI + 2 (EP)
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em que:

MD = motivação e disponibilidade.
CPAF = conhecimento e perfil adequado da função.
SI = sentido de iniciativa.
EP = experiência profissional.

10 — Classificação final — o ordenamento final dos candidatos será
expresso numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprova-
dos os candidatos que obtenham classificação final inferior a 9,5 va-
lores e resultará da aplicação da seguinte fórmula:

CF =
 AC + PECGET + EPS
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em que:

CF = classificação final.
AC = avaliação curricular.
PECGETP = prova escrita de conhecimentos gerais e específicos

de natureza teórica.
EPS = entrevista profissional de selecção.

11 — A frequência de estágio é efectuada de acordo com o dispos-
to no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 265/88, 28 de Julho, tem carácter
probatório e terá a duração de um ano.

11.1 — A avaliação final do estágio será feita com base no regu-
lamento de estágio aprovado pela Câmara Municipal em 25 de Maio
de 1993, sendo que:

a) O relatório de estágio, a apresentar pelo estagiário, deverá ser
feito no prazo de 30 dias após o seu termo;

b) A classificação de serviço a considerar será obtida durante aquele
período;

c) A classificação final do estágio traduzir-se-á na escala de 0 a
20 valores, resultando da seguinte fórmula:

CF =
 2 (CS) + RE
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em que:

CF = classificação final.
CS = classificação de serviço.
RE = relatório de estágio.

12 — O candidato admitido a estágio será provido, a título defini-
tivo, em lugar da categoria de técnico superior de 2.ª classe, desde que
obtenha classificação final de estágio igual ou superior a Bom (14 va-
lores).

13 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, bem como o sistema de classificação, incluindo a respec-
tiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos, sempre que so-
licitada.

14 — O júri do concurso, que será o mesmo para avaliação do
estágio, terá a seguinte composição:

Presidente — Dr.ª Maria Manuela dos Santos Gonçalves, chefe da
Divisão de Desenvolvimento Social e Cultural.

1.º vogal efectivo — Dr. Arsénio da Gama Vieira, coordenador da
Área Científica de Design na Escola Superior de Tecnologia e Gestão,
Instituto Politécnico de Portalegre, que substituirá a presidente do júri
nas suas faltas e impedimentos.

2.º vogal efectivo — Dr.ª Ermelinda Dias Martins, directora do
Departamento de Planeamento e Gestão Municipal.

1.º vogal suplente — arquitecto João José Bizarro Portalete, chefe
da Divisão de Projectos e Urbanismo.

2.º vogal suplente — Dr.ª Maria Gabriela Cardoso Dias Conde, téc-
nico superior de serviço social de 2.ª classe.

15 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos, bem como a
classificação final, serão publicitadas nos termos dos artigos 33.º, 39.º
e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, 11 de Julho, aplicável à administra-
ção local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de do-
cumentos comprovativos das suas declarações.

17 — O local, a data e a hora destinados à aplicação dos métodos
de selecção, serão oportunamente comunicados aos candidatos, nos
termos e nas formas previstas neles.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

28 de Julho de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria Gabriela
Pereira Menino Tsukamoto. 1000304348

Aviso

Concurso interno de acesso geral para provimento de um
lugar de assistente administrativo especialista, da car-
reira de assistente administrativo, do grupo de pes-
soal administrativo.

1 — Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto, presidente da
Câmara Municipal de Nisa, torna público que, por seu despacho de
26 de Junho de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, o concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
de assistente administrativo especialista, da carreira de assistente ad-
ministrativo, do grupo de pessoal administrativo, nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99,
de 25 de Junho.

2 — O titular da categoria a prover será remunerado pelo esca-
lão 1, índice 269 — 865,96 euros.

3 — O concurso é válido para a vaga posta a concurso e caduca
com o seu preenchimento.

4 — O local de trabalho situa-se no concelho de Nisa, na Divisão
de Recursos Humanos e Administração, no Gabinete de Recursos
Humanos e Apoio ao Trabalhador.

5 — Conteúdo funcional — o previsto no Despacho n.º 38/88,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 22, de 26 de Janeiro
de 1989.

6 — Requisitos especiais de admissão — de entre assistentes admi-
nistrativos principais, com um mínimo de três anos na categoria, e
classificação de serviço não inferior a Bom, nos termos da alínea a)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro.
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7 — Requisitos gerais de admissão — poderão candidatar-se todos
os indivíduos que satisfaçam os requisitos referidos no n.º 2 do ar-
tigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

8 — Os candidatos devem reunir os requisitos gerais e especiais de
admissão até ao termo do prazo fixado para a apresentação das can-
didaturas.

9 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de
25 de Junho, Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, e Decreto-Lei n.º 353-A/89, de
16 de Outubro.

10 — Forma de apresentação das candidaturas:
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à presidente da Câmara Municipal de Nisa, em papel
formato A4, entregue pessoalmente no Gabinete de Recursos Hu-
manos e Apoio ao Trabalhador desta Câmara Municipal, ou reme-
tido pelo correio, registado com aviso de recepção, para Praça do
Município, 6050-358 Nisa (telefone: 245410000), dentro do prazo
fixado no n.º 1 deste aviso, onde indicarão a identificação completa
(nome, filiação, naturalidade, data de nascimento, estado civil, nú-
mero e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu, número
de contribuinte fiscal, residência completa e telefone) e identifica-
ção do concurso a que se candidata (indicação da série, número e
data do Diário da República em que se encontra publicado o pre-
sente aviso).

10.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado, do
qual conste a identificação pessoal, habilitações literárias, experiên-
cia profissional e quaisquer circunstâncias que possam influir na apre-
ciação do seu mérito ou constituir motivo de preferência legal, os
quais, todavia, só serão tidas em consideração, pelo júri do concurso,
se devidamente comprovadas;

b) Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão
a concurso, referidos no n.º 8 deste aviso;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias (original ou
fotocópia autenticada), bem como fotocópias do bilhete de identida-
de e do cartão com o número fiscal de contribuinte;

d) Experiência profissional — com identificação das funções de mais
interesse para o lugar;

e) Habilitações profissionais — especializações, seminários, acções
de formação, etc.;

f) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda que deva
apresentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito;

g) Declaração, devidamente autenticada e actualizada, emitida pelo
serviço a que o candidato pertença, da qual conste, de forma clara e
inequívoca, a natureza do vínculo, categoria actual, tempo de serviço
na categoria, na carreira e na função pública e especificação das fun-
ções que lhe estão cometidas, bem como a classificação de serviço
obtida nos últimos três anos.

10.3 — É dispensada a apresentação dos documentos indicados no
n.º 7 deste aviso, à excepção do certificado de habilitações literárias,
que acompanhará o requerimento de candidatura, desde que os candi-
datos declarem, no requerimento de candidatura ao concurso, sob
compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram, re-
lativamente a cada um dos requisitos gerais de admissão.

10.4 — Os candidatos que sejam funcionários da Câmara Munici-
pal de Nisa ficam dispensados da apresentação do documento com-
provativo indicado no número anterior, excepto se o mesmo não
constar do respectivo processo individual.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

12 — Método de selecção — a selecção dos candidatos será efec-
tuada através de avaliação curricular, com carácter eliminatório, onde
serão ponderados os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base — onde se ponderará a titulari-
dade de um grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhe-
cida;

b) Formação profissional — em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

c) Qualificação e experiência profissional — em que se ponderará
o desempenho efectivo de funções na área de actividade para que o

concurso é aberto, devendo ser avaliada designadamente pela sua na-
tureza e duração;

d) Classificação de serviço dos últimos três anos.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação do método de se-
lecção, bem como o sistema de classificação, incluindo a respecti-
va fórmula classificativa, constam de actas de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos, sempre que so-
licitada.

14 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valo-
res, considerando-se excluídos os candidatos que obtenham classifica-
ção inferior a 10 valores, considerando-se, como tal, por arredonda-
mento, as classificações inferiores a 9,5 valores.

15 — Fórmula de classificação final:

CF = AC
em que:

CF = classificação final.
AC = avaliação curricular.

16 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente do júri — Deolinda Rosa Franco Narciso Martinho, chefe
de Secção de Relações Públicas e Informação.

Vogais efectivos:

Dr.ª Maria da Cruz Miguéns Alfaia Polido Semedo, técnico supe-
rior de 2.ª classe, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e
impedimentos, e Maria Vitoriano Franco Narciso Serralha, técnico
de contabilidade e administração de 2.ª classe.

Vogais suplentes:

António José Tomás Martins, assistente administrativo especialis-
ta, e Júlio Cruz Carrilho Almeida, assistente administrativo especia-
lista.

17 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos, bem como a
classificação final, serão publicitadas nos termos dos artigos 33.º, 34.º
e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

18 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, no
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de do-
cumentos comprovativos das suas declarações.

19 — Em conformidade da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

20 de Julho de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria Gabriela
Pereira Menino Tsukamoto. 1000304347

Aviso

Concurso externo de ingresso para provimento de um
lugar de técnico superior de 2.ª classe estagiário, da
carreira técnica superior do grupo de pessoal técnico
superior.

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, com
as adaptações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Ju-
nho, torna-se público que, pelo meu despacho datado de 17 de Julho
de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contados a
partir da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 32.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, concurso externo de
ingresso para um lugar de técnico superior de 2.ª classe — estagiário,
referência 1, em regime de contrato administrativo de provimento
para indivíduos não vinculados à função pública e em comissão de
serviço nos restantes casos, nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei
n.º 265/88, de 28 de Julho, e do n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro.

2 — O concurso visa, exclusivamente, o preenchimento do lugar
posto a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de
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